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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
Estado do Paraná


PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO N.º 065 DE 2021
Altera a Lei Municipal n.º 3.829, de 25 de maio de 2011 que “dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança do Adolescente e dá outras providências”.


O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO, Estado do Paraná, submete a apreciação da Câmara Municipal de Vereadores o seguinte Projeto de Lei:


Art. 1º Fica alterado o art. 6º da Lei Municipal n.º 3.829, de 25 de maio de 2011 que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º O CMDCA é formado por no mínimo 6 (seis) membros titulares e 6 (seis membros suplentes, de notória idoneidade, com atuação no Município, sendo composto, paritariamente, por:

I - 03 (três) membros da Administração Municipal, indicados pelo Prefeito Municipal, constituindo-se de representantes das Secretarias ligadas a área de atendimento à criança e ao adolescente.

II - 03 (três) membros representantes de organizações da sociedade civil, legalmente constituídas e em funcionamento há pelo menos 1 (um) ano e que incluam entre seus fins institucionais, ainda que não exclusivamente, ações voltadas a defesa de direitos de crianças e adolescentes, eleitos em assembleia própria que indicará os membros para atuar nas respectivas representações.” (NR)

Art. 2º Revoga-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,

Francisco Beltrão, Estado do Paraná, 3 de agosto de 2021.

CLEBER FONTANA

PREFEITO MUNICIPAL
MENSAGEM DO EXECUTIVO N.º 065 DE 2021
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores.


Tenho a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência, Projeto de Lei que altera a Lei Municipal n.º 3.829, de 25 de maio de 2011 que “dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança do Adolescente e dá outras providências”.


O presente Projeto de Lei realiza adequações necessárias, reduzindo o número de representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Crianças e do Adolescente (CMDCA), tendo em vista a extrema dificuldade para suprir todas as cadeiras do referido conselho, igualmente é necessário preservar a paridade, portanto, se faz necessária a redução ora proposta.

Certo da habitual atenção de Vossas Excelências, agradecemos e renovamos os protestos de nossa estima e apreço.

Francisco Beltrão, Estado do Paraná, 3 de agosto de 2021.

CLEBER FONTANA

PREFEITO MUNICIPAL
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